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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo

Rua Barão do Rio Branco nº 131 – Centro – Cep 17400-000

Fones: (14) 3471.0950 / 3471.1308 – Fax: (14) 3471.0950

Home Page: www.cmgarca.sp.gov.br - E-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br

REQUERIMENTO Nº 084/2011
CONSIDERANDO que através da Internet e também em vários setores da imprensa, estamos sendo informados, que o Ministério da Saúde através da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, suspendeu por meio da Resolução 96, ações com relação a medicamentos com o princípio ativo denominado FENILPROPALAMINA;

CONSIDERANDO que esta medida preventiva foi tomada depois que a “Food and Drug Administration” (FDA), dos Estados Unidos, constatou que esta substância vinha causando hemorragia cerebral em americanos que utilizavam esses medicamentos e levando conseqüentemente a morte.

CONSIDERANDO que a lista apresentada a seguir traz os medicamentos que apresentam a referida substância que supostamente causa adversos fatais e ficam suspensas a fabricação, distribuição, manipulação, comercialização e armazenagem de qualquer um destes medicamentos:

1.
Bernadryl dia e noite.

2.
Contac.

3. 
Naldecon Bristol.

4.
Acolde.

5.
Rinarin Expectorante.

6.
Deltap.

7.
Desfenil.

8.
HCl de fenilpropalamina.

9.
Naldex

10.
Nasaliv.

11.
Decongex Plus.

12.
Sanagripe.

13.
Descon.

14.
Descon AP.

15.
Descon Expectorante.

16.
Dimetapp.

17.
Dimetapp Expectorante.

18.
Ceracol Plus.

19.
Ornatrol.

20.
Rhinex AP.

21.
Contilen.

CONSIDERANDO que é de interesse deste vereador que a Secretária de Saúde do Município, através da Vigilância Sanitária e outros órgãos competentes, esclareçam algumas indagações sobre o assunto.

Ante o exposto, requeiro à Mesa, consultado o Plenário, obedecidas as disposições regimentais, seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente da municipalidade informar:

1 – As informações que foram e estão sendo divulgadas pela imprensa em geral, internet e outros meios de comunicação procedem?

2 – A Secretaria de Saúde do Município, através da vigilância sanitária e outros órgãos competentes, já tinham ciência da periculosidade dos referidos medicamentos?

3 – Se a periculosidade dos medicamentos procede, quais as medidas que a Secretaria da Saúde do Município toma para alertar os munícipes sobre a suspensão desses medicamentos de circulação? E como vem sendo feito o recolhimento, retirada e controle dos mesmos nas farmácias da cidade?

4 – Caso o recolhimento dos mesmos ainda esteja em andamento, enviar cronograma com previsão de término.

Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 2011.

Ass.:  JÚLIO CEZAR KEMP MARCONDES DE MOURA
Afrânio Carlos Napolitano

Antônio Franco dos Santos “Bacana”

Fábio Bez – Spok

Francisco Christóforo Júnior

Graziela Telles Mathias Manchini

Patrícia Morato Marangão

Pedro Henrique Scartezini

Wilson Alves
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